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DESPACHO

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em que se discute o direito de trabalhador 

avulso ao adicional de indenização instituído pela Lei 8.630/93, no bojo de ação de 

cobrança proposta em face do Banco do Brasil S.A. e da União Federal (cf fls. 5/6).

No Superior Tribunal de Justiça, a  competência das Seções e 

respectivas Turmas é fixada em função da natureza da relação jurídica litigiosa, cabendo 

à Segunda Seção processar e julgar os feitos relativos a direito privado (art. 9º, caput e § 

2º, do RISTJ). 

A propósito, o tema vem sendo decidido pela Segunda Seção, conforme 

se depreende dos seguintes julgados monocráticos: AREsp 1.300.321/SP, Rel. Min. 

Antonio Carlos Ferreira, DJe 28/3/2019; AREsp 1.375.225/SP, Rel. Min. Moura 

Ribeiro, DJe 6/2/2019; AREsp 1.314.349/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 

27/8/2018; AREsp 1.207.964/SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 6/2/2018.

Dessa forma, determino sejam os presentes autos redistribuídos a um dos 

Ministros integrantes da Segunda Seção. 

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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